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Prisão preventiva - Prisão domiciliar - 
Substituição - Gravidez de risco

Ementa: Habeas corpus. Substituição da custódia preven-
tiva pela prisão domiciliar. Gravidez de risco. Nono 
mês de gestação. Inteligência do art. 318, IV, do CPP. 
Possibilidade. Posterior notícia, trazida em memoriais, 
acerca do nascimento da criança. Ordem concedida.

- Havendo nos autos provas idôneas quanto ao risco da 
gravidez da paciente, medida que se impõe é a substi-
tuição de sua custódia preventiva pela domiciliar, nos 
termos do art. 318, IV, do CPP.

Supostas ofensas proferidas em exercício de função parla-
mentar. Inviolabilidade constitucional absoluta. Precedentes 
do STF. Recurso improvido. 1. Nos termos do art. 29, inciso 
VIII, da Constituição Federal, o vereador é absolutamente 
inviolável por suas opiniões, palavras e votos proferidos 
em razão de suas funções parlamentares, não podendo ser 
responsabilizado civil, criminal ou administrativamente por 
manifestações realizadas em âmbito municipal, no exer-
cício do mandato e relacionadas ao cargo que ocupa. 
Precedentes do STF. 2. Restando comprovado que as supostas 
ofensas perpetradas contra o recorrente ocorreram em sessão 
plenária, dentro dos limites de sua função pública, relacio-
nando-se com o estrito cumprimento de seu mandato legis-
lativo, não há que se falar na prática de crimes contra a 
honra. 3. Não sendo comprovado que o querelado tenha 
dado causa a investigação criminal por fato que sabia ser 
o acusado inocente, o que se verifica pela necessidade de 
apuração das denúncias, impõe-se o afastamento do delito 
de denunciação caluniosa. 4. Recurso improvido (Rec. em 
Sentido Estrito nº 1.0334.10.001961-4/001 - Rel. Des. 
Marcílio Eustáquio Santos - 7ª Câmara Criminal - julgamento 
em 17.05.2012 - publicação da súmula em 25.05.2012).

Frise-se que não há que se falar também em excesso 
punível, já que o pronunciamento do recorrido não extra-
polou o exercício regular do mandato, tendo-se mostrado 
absolutamente razoável.

Assim, aplicada à hipótese o disposto no art. 29, 
VIII, CF, a ação penal carece de justa causa, tendo agido 
com acerto o d. Magistrado primevo ao negar-lhe segui-
mento, nos termos do art. 395, III, do CPP.

Diante do exposto, nego provimento ao recurso, 
mantendo inalterada a decisão que rejeitou a 
queixa-crime.

Custas, pelo recorrente, na forma do art. 804 do CPP.

DES. FLÁVIO BATISTA LEITE - De acordo com 
o Relator.

DES. WALTER LUIZ DE MELO - De acordo com 
o Relator.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

HABEAS CORPUS Nº 1.0000.13.003540-5/000 - 
Comarca de Pouso Alegre - Paciente: M.L.T. - Autoridade 
coatora: Juiz de Direito da 3ª Vara Criminal e de 
Precatórias Cíveis e Criminais da Comarca de Pouso 
Alegre - Interessados: T.S.F., A.L.F., R.W.C., M.B.L., P.D.S., 
R.B.L. - Relator: DES. CORRÊA CAMARGO

Acórdão

Vistos etc., acorda, em Turma, a 4ª Câmara Criminal 
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na 
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade, 
em CONCEDER A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR, APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL.

Belo Horizonte, 22 de março de 2013. - Corrêa 
Camargo - Relator.

Notas taquigráficas

DES. CORRÊA CAMARGO - Trata-se de habeas 
corpus, com pedido liminar, impetrado por W.C.V.S., em 
favor de M.L.T., presa preventivamente, desde o dia 25 
de setembro de 2012, pela suposta prática de crimes 
previstos nos arts. 34 e 35 da Lei 11.343/06, apontando 
como autoridade coatora o MM. Juiz de Direito da 3ª 
Vara Criminal da Comarca de Pouso Alegre.

Afirmou o impetrante ser a paciente primária, de 
bons antecedentes, com ocupação lícita, estando no 
nono mês de gravidez.

Salientou não dispor o presídio de condições de 
oferecer os cuidados necessários que o caso demandaria.

Aduziu já haver sido formulado, perante o 
Magistrado de primeiro grau, pedido de substituição da 
prisão preventiva pela domiciliar, nos termos do art. 318 
do CPP, contudo tal pleito fora indeferido.

Ao final, requereu o deferimento da liminar, a fim de 
que a prisão preventiva da paciente fosse substituída pela 
domiciliar, nos termos do art. 318, IV, do CPP. No mérito, 
pretendeu a concessão definitiva da ordem.

O pedido liminar foi indeferido, às f. 87/87v., pela 
Desembargadora plantonista, Maria Luiza de Marilac.

Às f. 104/106, foi formulado o pedido de reconsi-
deração da decisão que indeferiu a liminar pleiteada, que 
foi por mim deferido à f. 111.

Informações prestadas pela autoridade impetrada 
às f. 119/120.

Instada a se manifestar, a d. Procuradoria de Justiça, 
às f. 160/163, opinou pela confirmação da liminar e 
concessão da ordem.

É o relatório.
Passa-se à decisão.
Com o advento da Lei 12.403/2011, tornou-se 

possível a substituição da prisão preventiva pela domici-
liar, em situações taxativas, indicadoras da inconveniência 
ou desnecessidade de manter o recolhimento do preso 
no cárcere, conforme se infere da leitura do art. 318 do 
CPP, in verbis:
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Complementando a concessão da medida, apenas 
ressalvo que fica estendida por mais seis meses a prisão 
domiciliar da paciente.

O DR. WELLINGTON CARLOS VASCONCELOS DE 
SOUZA - Pela ordem, Excelência.

Na verdade, agora com o argumento no art. 318, 
inciso III, mas [...] que não fosse estipulado prazo, tendo 
em vista que a nova legislação não faz essa ressalva [...]

DES. CORRÊA CAMARGO - Depois vamos ver como 
fica essa situação de acomodação dela e de amamen-
tação no estabelecimento prisional em que, porventura, 
ela esteja.

DES. EDUARDO BRUM - Sr. Presidente, acompanho 
o eminente Relator, inclusive na sua nova colocação, 
abordando tema suscitado recentemente, no dia de hoje.

DES. JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ - Com a devida 
vênia dos argumentos trazidos da tribuna pelo il. advo-
gado em sua sustentação oral, estou plenamente de 
acordo com o Relator, inclusive com a fixação do prazo.

Súmula - APÓS SUSTENTAÇÃO ORAL, 
CONCEDERAM A ORDEM, NOS TERMOS DO VOTO 
DO RELATOR.

. . .

Art. 318. Poderá o juiz substituir a prisão preventiva pela 
domiciliar quando o agente for:
I - maior de 80 (oitenta) anos;
II - extremamente debilitado por motivo de doença grave;
III - imprescindível aos cuidados especiais de pessoa menor 
de 6 (seis) anos de idade ou com deficiência;
IV - gestante a partir do 7º (sétimo) mês de gravidez ou sendo 
esta de alto risco.
Parágrafo único. Para a substituição, o juiz exigirá prova 
idônea dos requisitos estabelecidos neste artigo.

A bem da verdade, o que ocorre na hipótese do 
referido artigo é a manutenção da prisão preventiva, 
todavia não foi a custódia cautelar cumprida no cárcere, 
mas sim no domicílio da acautelada.

Nesse sentido é a lição de Guilherme de Souza Nucci:

Ademais, não vemos com acerto a redação formulada no 
art. 318, caput, do CPP: ‘poderá o juiz substituir a prisão 
preventiva pela domiciliar’. Afinal, inexiste, como ente autô-
nomo, no prisma das medidas cautelares, a prisão domici-
liar. O que, realmente, há é a prisão preventiva, que pode ser 
cumprida em domicílio. Logo, não é o caso de substituir uma 
pela outra, mas de inserir o indiciado ou réu em local diverso 
do presídio fechado para cumprir prisão cautelar, advinda 
dos requisitos do art. 312 do CPP, logo, preventiva (Prisão e 
liberdade: as reformas processuais penais introduzidas pela 
Lei 12.403, de 4 de maio de 2011. São Paulo: RT, 2011).

Ressalte-se ainda que a ocorrência das hipóteses 
elencadas no art. 318 do CPP deve ser comprovada por 
meio de prova idônea, não bastando meras alegações.

In casu, consta dos autos uma declaração médica, 
à f. 56, atestando haver a paciente apresentado quadro 
de depressão, anemia e perda sanguínea, além de estar 
no nono mês de gestação.

Dessarte, diante das peculiaridades do presente 
caso e tendo em vista aparentar ser a gravidez da 
paciente de alto risco, medida imperiosa é a substituição 
de sua custódia preventiva pela prisão domiciliar, visto 
que preenchida a hipótese do art. 318, IV, do CPP.

Da conclusão.
Em face do exposto, ratifico a liminar deferida à 

f. 111, concedendo a ordem para deferir a substituição 
da prisão preventiva da paciente pela domiciliar, nos 
termos do art. 318, IV, do CPP.

É como voto.

DES. EDUARDO BRUM - De acordo com o Relator.

DES. JÚLIO CEZAR GUTTIERREZ - De acordo com 
o Relator.

DES. CORRÊA CAMARGO - Sr. Presidente, 
pela ordem.

No memorial que recebi, agora mesmo, antes da 
sessão, veio a notícia de que a criança nasceu, foi essa a 
informação que tive nesta data, e que estaria precisando 
de cuidados da mãe nesse período de amamentação, por 
seis meses.

Coação - Curso do processo - Art. 344, CP -
 Absolvição - Inviabilidade - Materialidade e 
autoria - Comprovação - Palavra da vítima - 

Relevância - Pena-base - Redução -
 Impossibilidade - Fixação no mínimo legal - 

Custas - Isenção - Viabilidade

Ementa: Apelação criminal. Coação no curso do 
processo. Art. 344 do Código Penal. Absolvição inviável. 
Materialidade e autoria comprovadas. Palavra da vítima. 
Relevância. Redução da pena base. Impossibilidade. Pena 
fixada no mínimo legal. Custas. Isenção. Possibilidade. 
Recurso provido em parte.

- Devidamente comprovadas materialidade e autoria 
delitivas, a manutenção da condenação do réu é medida 
que se impõe.

- Uma vez que o delito de coação no curso do processo, 
em regra, não é praticado na presença de várias 
testemunhas, certo é que a palavra da vítima se mostra 
suficiente para a condenação do acusado, caso seja 
coerente, firme e consistente e esteja alinhada aos demais 
elementos de prova colacionados aos autos.


